
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 54 DE 30 DE ABRIL DE 2024

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 84/2022, de 
autoria do Poder Executivo, que 
“Aprova o Plano Municipal de 
Educação Ambiental (PlaMEA) do 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
nos termos da Lei Municipal nº 
4.134/2019, dando outras 
providências”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do anexo I, o Plano Municipal de 
Educação Ambiental (PlaMEA) do Município de Santa Bárbara d’Oeste, elaborado 
pela Comissão Técnica de Educação Ambiental, vinculada ao Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), conforme as normas contidas na Lei 
Municipal nº 4.134/2019 e de acordo com as diretrizes Federal e Estadual 
aplicáveis, em parceria com Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º O presente plano possui diretrizes e metas para serem 
implantadas a curto, médio e longo prazo, num horizonte de execução de 10 (dez) 
anos, as quais deverão ser avaliadas periodicamente através de indicadores 
quáliquantitativos de execução, devendo o referido plano passar por revisão após 
esse período, com nova publicação específica.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para execução da 
presente lei serão providos pelo Poder Executivo mediante dotação orçamentária 
vigente e futura, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 02 de maio de 2024.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 30 de abril de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9414U9M07J2H9SSA, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9414-U9M0-7J2H-9SSA
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